
Brasília, 16 de outubro de 2024. 

 

 

NOTA OFICIAL Nº 06/2024 

 

 

 

A Comissão de Seleção Temporária, designada pela Portaria nº 14, de 07 de outubro de 2024, no uso de 

suas atribuições, 

CONSIDERANDO o prazo limite de 06 de outubro de 2024 para as inscrições de projetos no âmbito do 

Edital nº 05/2024/CBDE - Programa de Formação Acadêmica e Profissional: Esporte Escolar nas 

Escolas, que visa selecionar e credenciar instituições de ensino superior para a oferta de cursos de 

capacitação e pós-graduação lato sensu na modalidade EAD, destinados a profissionais e professores de 

Educação Física e áreas afins; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos estabelecidos para a participação no Edital e a 

submissão das propostas, conforme item 5 do Edital nº 05/2024/CBDE; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar total lisura e igualdade de condições aos interessados; 

CONSIDERANDO o compromisso de manter isenção no que se refere ao resultado do processo de 

inscrição e avaliação das propostas, garantindo a conformidade com o Edital nº 05/2024/CBDE; 

 

CONSIDERANDO a obrigação de conferir publicidade e transparência a todo o processo; 

RESOLVE: 

Tornar público o resultado do Edital nº 05/2024/CBDE, sendo selecionada a proposta, conforme os 

critérios estabelecidos, da UNIFAVENI Centro Universitário Faveni LTDA (CNPJ: 25.106.814/0001- 

36). 

 

 

 

 

Anne Affiune 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Dr. Arthur Borba 

Membro da Comissão de Seleção 

 

José Valmir Santos Filho 

Membro da Comissão de Seleção 
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Anne Affiune 
anne@cbde.org.br 
539.710.191-53 

Assinado em: 16/10/2024 09:00:59 
Assinou como: parte 

Validado por conta de signatário 
IP: 201.63.17.92 (TELEFONICA BRASIL S.A) - 
Geolocalização: -23.6283, -46.6409 

São Paulo, SP, BR 
 

 
José Valmir Santos Filho 
bvalmir@uol.com.br 
361.609.895-53 

Assinado em: 16/10/2024 09:08:24 
Assinou como: parte 

Validado por conta de signatário 
IP: 2804:14c:658b:663c::6dd (Claro NXT Telecomunicacoes 
Ltda) - Geolocalização: -15.7783, -47.9319 

Brasília, DF, BR 
 

 
Arthur Cezar Azevedo Borba 
arthur-borba@hotmail.com 
598.108.585-15 

Assinado em: 16/10/2024 09:11:34 
Assinou como: parte 
Validado por conta de signatário 

IP: 45.161.156.145 (master net ltda-me) - 
Geolocalização: -10.9094, -37.0716 
Aracaju, SE, BR 
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